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cLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisição de GÊNEROS nLtnleltlÍctos DA AGRICULTURA
rnuiltnR PARA ALIMENTAÇÃO ESCoLAR, pera alunos de educaçáo básica pÚblica

matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnÍantil e Ensino Fundamental, da Rede

Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, verba

FNDE/PNAE, 2' semestre de 20'14, desôritos nos itens enumerados na Cláusula se)da, todos dê

acordo com a chamada pública n." 009/20í4, o qual Íica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O OO7/201 5

Contrato que celebram o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr,

inscrita no CNPJ sob n.o 95.684.54 410001-26, representada neste ato pelo Sr. Prefeito CLAUDIO
LEAL, brasileiro, câsado, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 3.531.523-3/SSP-PR e
inscrito no CPF. sob n'. 348.255.171-53, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOSÉ CUBLICKI, inscrito no CPF sob n' 985.467.759-15 e RG sob n' 8.480.522'0,
residente e domiciliado no Lote 44, Assentamento Estrela do Oeste, MunicÍpio de Santa Maria
do Oeste- Pr, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçÕes

Lei n' 1 1.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 009/2014, resolvêm
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios dâ Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9 000'00 (nove mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaÉo do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministêrio do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Vênda de Gêneros Alimenticios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA OUINTA:
O inlcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 20'15.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n." 009/2014.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa Íesponsável pela alimentação no local de êntrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo Íornecimento dos gêneros alimêntícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de

R$ 1.500,36 (Hum Mil e Quinhentos Reais e Trinta e Seis Centavos), conforme listagem anexa
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PÍoduto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total

LIMÂO KG 300 2,50 750,00

KG 151 1 ,49 224,99

ABOBORA IVIORANGA KG 264 1,99 5ZC,JO

Total
aqricultor 1.500,36

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obÍigaçÕes

decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e após
a tramitaçáo do Processo para instruçáo e liquidaÇão, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
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ORGÃo 08 - Secretaria Municip al de Educação
UNIDADE 002 - Departamento de Documentação e Apoio

Peda ó rco

-culgssrFrclçÃoruHctoNel

12.361.í 201 .02031

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Documentação e
Apoio Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Matêrial, Bêm ou Serviço Para
DistÍibuição Gratuita
01110 - 00112 - 101í/09/0í/06/í 8 - Merenda Escolar

UNIDADE 003 - Departamento de Ensino Fundamental, Pré -
Escolar e Especial

cLASSSTFTCAÇÃO FUNCTONAL 12.365 .1201 .02032
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutençáo Educação lnfantil
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bêm ou Serviço Para

DistÍibuição Gratuita
01280 - 00112 - 10í 1/0910í/06/í 8 - Merenda Escolar

CLAsssrFrcAÇÃo FUNcToNAL 12.366.1201 .02034
NOME DO PROJ ETO/ATIVIDAOE Atividades Manutenção Educação de Jovens e

Adulto6.
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para

Distribuição Gratuita
01340 - 00'112 - 10'11/09/01/06/18 - Merênda EscolaÍ

cLASSStFTCAçÃO FUNCTONAL 12.367.1201 .02033
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades ManutênÇão da EducaÇão Especial
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para

Oistribuição Gratuita
01370 - 00112 - 1011/09/01/06118 - Merenda Escolar
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CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar mulla de 2o/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencide. Ressalvados os casos quando náo efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em temPo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20 da Lei

n" '1 1,947/2009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
o CoNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cÓpias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, do! produtos participantes do Projeto de Venda de

cêneros Alimentlcios da Agricultúra Familiar para AlimentaÉo Escolar, estando à disposiçâo

para comprovaÉo.

CLÁUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

Je Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de

contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimeniação Escolar e doôumentos anexos, estando à disposiÉo para comprovaçáo'

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exctusiva responsebilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONÍRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses pÚblicos sobre os interesses

particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contÍato para melhor adequaÇáo àS finalidadês de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
'b. 

rescindii unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. ,iscalizar a execução do contrato,
d. aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

S"rpr" qr" à CorufnnrarutE alterar oú rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve resieitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas iá realizadas

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pólo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobíada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE e ouÍas Entidades designadas

pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n o 00912014, pela Resoluçâo

cD/FNDE no. 038/2009 e pela Lei n" 11.947t2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso
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cLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contreto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

ctÁusuta vtute:
AscomunicaçÕescomorigemnestecontratodeverãoserformaiseexpressas,pormeiodecaÍta,
que somente terá validaie se ênviada mediante rêgistro de recebimento, por fax, transmitido

pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Éste iontrato, desde que observada a formalizaÇão preliminar à sua efetivação, por carta,

õnsoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação .iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçõesi

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
ó óiãr"rt" "á.trrto 

vigorará da sua assinatura até a entÍega totat dos produtos adquiridos ou

até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É làÁpái".t" o Foro da comarca de pitanga/pR, para dirimir qualquer controvêrsia que se

originar deste contÍato.
E, por estarem assim, ,iustos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas

Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 2015

Contratado:

a yzpr"p>lt'
pa

Claudio Leal

TESTEMUNHAS

José Cublick

Ma
CPF: 06

de Lima
959.869-60
.349-8

/c l"-
Crislaine da Luz Castro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0 RG: 9.

)


